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1. INTRODUÇÃO
 
O presente Relatório, referente ao período de 08/10/2025 a 07/01/2026, tem como objetivo analisar o cumprimento das
cláusulas contratuais e das metas pactuadas, bem como a economicidade quanto ao desenvolvimento das atividades
atinentes à execução do Contrato de Gestão nº. 052/2024, celebrado entre esta Secretaria para o gerenciamento do
Centro Público de Economia Solidária - CESOL, com atuação no Território do Recôncavo, atendendo ao disposto no art.
27 da Lei Estadual nº 8.647/2003, que regulamenta o Programa Estadual de Organizações Sociais.
 
Verifica-se que o relatório entregue à Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação pela Organização
Social apresenta o seguinte período 08/10/2025 a 07/01/2026. A apresentação do relatório foi importante para a
administração estadual verificar o andamento da execução do contrato. As metas pactuadas e os serviços previstos estão
relacionados ao 5° trimestre previsto no Contrato, bem como as despesas previstas e registradas pela Organização
Social.
 
A Superintendência de Economia Solidária e Cooperativismo – SESOL é a unidade responsável pelo acompanhamento,
monitoramento e avaliação desse Contrato de Gestão, tendo sido instituída novamente Comissão para este fim, através da
Portaria nº 105/2025, de 06 de novembro de 2025 e publicada no DOE de 7 DE novembro de 2025 para designar os
seguintes membros sob a coordenação do primeiro I - Efson Batista Lima, matrícula n. 21.602.423, II - Albene Diciula Piau
Vasconcelos, matrícula n. 11.164.501, III - Ana Paula Santos Ferreira, matrícula n. 21.628.118, IV - Consuelo Matos de
Souza, matrícula n. 92.163.079, V - Daniella Chrystian Oliveira Florêncio Lisboa, matrícula n. 92.163.389, VI - Diego
Santana Leal, matrícula n. 92.090.461, VII - Douglas Santos da Silva, matrícula n. 92.163.356, VIII - Edjane Santana de
Oliveira, matrícula n. 92.028.424, IX - Rafaela Cardoso Sessa, matrícula n. 92.090.373, X - Virgínia Moreira Almeida Costa,
matrícula n. 92.070.877
 
2. PERFIL DO SERVIÇO PUBLICIZADO
 
O Centro Público de Economia Solidária - CESOL, consiste em ofertar serviço de Assistência Técnica aos
Empreendimentos Associativos Populares e Solidários e a Redes de Economia Solidária e Comércio Justo e Solidário,
com vistas a incluir, socioprodutivamente, por meio do trabalho decente, pessoas com capacidade laboral através dos
empreendimentos de economia solidária.
O serviço de Assistência Técnica prestada pelos Centros Públicos se dará através de uma organização lógica de
dimensões necessárias para o desenvolvimento e busca pela sustentabilidade dos empreendimentos e redes atendidas,
considerando: i) os territórios, suas potencialidades, vocações socioeconômicas e políticas públicas de desenvolvimento
existentes; ii) a gestão dos empreendimentos, condições de autogestão e democracia interna, capacidade produtiva e seu
plano de ação; iii) o produto, sua tecnologia, seu beneficiamento e agregação de valor; iv) o mercado, as condições de
logística, marketing e comunicação e oportunidades de negócios; v) a articulação dos EES para o crédito, nas redes de
comercialização, em lojas coletivas e centrais de cooperativas.
Desta forma, podemos considerar que deverão ser executadas serviços, pesquisas e atividades com vistas a prover os
empreendimentos atendidos de informações e técnicas gerenciais e mercadológicas para alcançar os objetivos propostos
pelo serviço de assistência técnica.
Além de espaço físico e de equipamentos adequados à natureza do serviço disponibilizado, consta o Cesol com um
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contingente total de 08 pessoas. A capacidade operacional de atendimento mínima prevista no Contrato de Gestão é de
192 empreendimentos e devem ter passado por processos de assistência técnica, inserção de produtos nos mercados e
agregação de valor.
 
3. GESTÃO DO CONTRATO
 
O contrato de gestão Nº. 052/2024 foi celebrado no DOE de 09/10/2024, Processo SEI n° 021.2131.2024.0005251-11,
Contratante: Estado da Bahia/SETRE, Contratada: ASSOCIAÇÃO CENTRAL DE CIDADANIA no território Recôncavo,
com objeto: Gestão do Serviço de Assistência Técnica aos Empreendimentos Associativos Populares e Solidários,
sediado no Centro Público de Economia Solidária, implantado no Território Recôncavo do Estado da Bahia, de acordo com
as especificações e obrigações constantes do Edital de Seleção n. 008/2024, Prazo: 03 (três) anos, a partir da sua
assinatura. Preço: valor global R$ 3.479.960,01 (três milhões quatrocentos e setenta e nove mil novecentos e sessenta
reais e um centavo).
 
4. METODOLOGIA UTILIZADA PARA O ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
 
A Comissão de Monitoramento e Avaliação, ao planejar as suas ações, objetivou propiciar ambiente favorável à
elaboração e entrega, nos prazos e datas pré-estabelecidas pelas Organizações Sociais, os Relatórios de Prestação de
Contas.
Consoante definido a partir da data da vigência do contrato em tela, a Contratada deverá apresentar, no período, os
seguintes relatórios trimestrais e um relatório final, conforme cronograma:

Em observância à legislação aplicável à espécie, esta Comissão de Monitoramento e Avaliação elabora seus relatórios
correspondentes a iguais períodos e encaminha ao Superintendente da Sesol, o qual verifica e toma as providências de
estilo.
O processo de elaboração do Relatório de Monitoramento e Avaliação se pauta no quanto apreciado no relatório
apresentado pela Contratada - OS (Organização Social) enquanto fiel presunção da verdade, sendo subsidiado com
elementos intrínsecos ao objeto de avaliação – cumprimento de meta e de cláusula contratual – no período referenciado. A
sua redação final ocorre à conclusão da análise do relatório recebido, considerando, entretanto, que os documentos
comprobatórios da execução das ações foram compartilhados com a Comissão de Acompanhamento e Avaliação via
mídia digital e plataformas virtuais, a fim de que, complementarmente às informações inseridas no relatório de prestação
de contas, possam ser devidamente analisados; além de constar do corpo do relatório apresentado, algumas fotografias,
imagens de cards, gráficos, prints de tela, planilhas e comprovantes de regularidade trabalhista, previdenciária e fiscal da
executante.
 
5. COMPARATIVO DAS METAS PACTUADAS E DOS RESULTADOS ALCANÇADOS
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5.1 COMENTÁRIOS SOBRE OS RESULTADOS
 
CF.1 - Prestar assistência técnica com vistas a melhorar as condições de gestão e gerenciamento do EES
CF 1.1.1 Empreendimentos da carteira do CESOL com EVE
 
A meta pactuada para este indicador é de atendimento a 16 empreendimentos durante o trimestre analisado. A contratada
informa que no 5º trimestre a equipe do Cesol Recôncavo realizou 16 (dezesseis) EVE de EES. As comprovações dos
estudos de viabilidade econômica realizados aos referidos empreendimentos atendidos no trimestre foram devidamente
anexadas ao 5º relatório de prestação de contas. Meta alcançada para o trimestre em análise.
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CF 1.2.1 - Empreendimentos da carteira do CESOL com Planos de Ação
 
Durante o 5º trimestre, a contratada elaborou 16 Planos de Ação, alcançando a meta pactuada prevista para o período. Os
documentos correspondentes aos empreendimentos atendidos foram incluídos, em mídia digital, no relatório de prestação
de contas. A seguir, relacionam-se os EES atendidos nesse indicador.
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CF 1.3.1 - Empreendimentos com assistência técnica prestada
 
No trimestre em análise, a contratada informa que foram realizadas 96 assistências técnicas aos Empreendimentos de
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Economia Solidária (EES) acompanhados pelo CESOL no Território do Recôncavo, contemplando atendimentos
individuais e coletivos em diferentes municípios. As ações envolveram oficinas, cursos, visitas técnicas, intercâmbios,
participação em feiras e orientações voltadas à gestão, organização produtiva, formalização, acesso a políticas públicas e
qualificação da comercialização.
Nas assistências técnicas prestadas, foram abordados temas como economia solidária, associativismo,
empreendedorismo, marketing, rotulagem, boas práticas de manipulação de alimentos, certificações, acesso ao crédito e
PNAE, além da elaboração de fichas técnicas e fortalecimento organizativo dos grupos. O quantitativo de assistências
realizadas corresponde à meta estabelecida para o período, que previa o atendimento de 96 EES.
Os relatórios das atividades desenvolvidas foram encaminhados em formato digital, anexos ao Relatório de Prestação de
Contas. A seguir, apresentam-se os registros comprobatórios dos empreendimentos atendidos neste indicador.
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CF. 2 - Prestar assistência técnica para comercialização de produtos dos empreendimentos atendidos pelo Cesol
CF 2.1.1 - Empreendimentos com produtos inseridos em mercados convencionais
 
No 5º trimestre, a contratada informa que, por meio da equipe do CESOL, desenvolveu ações estratégicas junto aos EES,
com foco na ampliação do acesso a mercados convencionais e alternativos, visando à diversificação dos canais de
comercialização e ao fortalecimento da geração de renda. Entretanto, as devidas comprovações, conforme preconiza o
edital e contrato de gestão, não foram integralmente encaminhadas. Há registros de apenas 34 EES devidamente
inseridos em mercados convencionais.
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Dessa forma, considera-se descumprida a meta estabelecida para este indicador.
 
CF 2.2.1 - Empreendimentos com aspectos do produto/serviço melhorado
 
No trimestre em análise, a contratada informa que foram realizadas ações de qualificação e melhoria de produtos junto a
32 Empreendimentos de Economia Solidária (EES) acompanhados pelo CESOL, considerando as demandas identificadas
nos Planos de Ação e nas assistências técnicas. As intervenções tiveram como foco a adequação às exigências do
mercado, visando ampliar o escoamento da produção e fortalecer a geração de renda dos grupos.
As ações contemplaram atualização e criação de logomarcas, aprimoramento da identidade visual, confecção de etiquetas
e rótulos, padronização de embalagens, inserção de códigos de barras, elaboração de tabelas nutricionais, aplicação do
Selo da Agricultura Familiar e desenvolvimento de novos formatos de apresentação dos produtos. O quantitativo de 32
empreendimentos atendidos corresponde à meta estabelecida para o período.
Os registros das melhorias realizadas foram encaminhados em formato digital, anexos ao Relatório de Prestação de
Contas. A seguir, apresenta-se amostra de imagens relativas a este indicador.

 

CF 2.3.1 - Plano de Marketing para os produtos e serviços da Rede de Comercialização dos EES atendidos pelo
CESOL
 
Conforme contrato de gestão, a Organização Social encaminhou o Plano de Marketing, atendendo integralmente a meta
pactuada para este indicador. O referido plano encontra-se anexado ao processo.
 
CF 2.3.2 - Peças de comunicação e propaganda desenvolvidas e veiculadas
 
A contratada informa que foram produzidas e divulgadas, por meio das redes sociais, seis peças de comunicação e
propaganda. Dessa forma, constata-se o cumprimento integral da meta pactuada para o período. A seguir, apresentam-se
as peças desenvolvidas e os links das publicações devidamente veiculadas por intermédio da plataforma Instagram.
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CF 2.3.3 - Empreendimentos com redes sociais criadas e apoiadas
No trimestre em análise, a contratada informa que foram desenvolvidas ações de fortalecimento da comunicação digital
junto a 32 Empreendimentos de Economia Solidária (EES) acompanhados pelo CESOL, com foco na criação, reativação e
qualificação das redes sociais. As atividades contaram com o apoio de profissional de marketing, responsável pela
elaboração de cards para feed e stories, bem como com a atuação direta da equipe técnica do CESOL na atualização de
informações, criação e reativação de perfis, especialmente no Instagram.
As ações envolveram produção de conteúdos, padronização e modernização de perfis, alinhamento da identidade visual e
organização estética das publicações, visando ampliar a visibilidade dos produtos e fortalecer a presença digital dos
empreendimentos. O quantitativo de 32 EES atendidos corresponde à meta estabelecida para o período.
Os registros das atividades realizadas foram encaminhados em formato digital, anexos ao Relatório de Prestação de
Contas. A seguir, apresentam-se os comprovantes das ações executadas neste indicador.
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CF 2.3.4 - Participação em Feiras de Economia Solidária/Agricultura Familiar/Exposições
 
No trimestre em análise, a contratada informa que foram apoiadas 04 feiras de caráter estratégico para o escoamento da
produção dos Empreendimentos de Economia Solidária (EES) acompanhados pelo CESOL Recôncavo. As ações
envolveram articulação institucional, mobilização dos grupos, apoio logístico e acompanhamento técnico durante os
eventos, ampliando as oportunidades de comercialização e visibilidade dos produtos no território.
Foram apoiadas a 17ª edição do Festival Cultural e Gastronômico da Ostra (11 e 12 de outubro), a 1ª Festa Literária de
Sapeaçu (17 a 19 de outubro), a FLICA – Festa Literária Internacional de Cachoeira (23 a 26 de outubro) e a Festa da
Mandioca (07 de dezembro), contando com a participação de diversos EES do território. O quantitativo de feiras apoiadas
supera a meta estabelecida para o período, evidenciando desempenho acima do previsto e reforçando a relevância
dessas iniciativas para o fortalecimento da economia solidária local.
Os registros das feiras realizadas, bem como a relação dos empreendimentos participantes, foram encaminhados em
formato digital, anexos ao Relatório de Prestação de Contas. A seguir, apresenta-se os registros fotográficos
correspondentes a este indicador.
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CF 2.3.5 - Resultado das vendas dos empreendimentos de economia solidária acompanhados pelo Cesol
Este indicador é avaliado a partir de informações prestadas em relatório, com descritivo e sistematização dos dados em
análise. Nesse sentido, a contratada informa que, como resultado das ações realizadas no trimestre, os empreendimentos
da carteira ativa registraram melhoria significativa nas vendas em comércios em geral, nas encomendas e nos mercados
locais e extraterritoriais, refletindo em aumento do faturamento mensal dos assistidos, totalizando um montante de R$
80.103,28. A seguir, anexam-se as informações necessárias/avaliadas por EES.
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CF 2.3.6 - Empreendimentos com produtos inseridos em mercado institucional/compras públicas
 
Trata-se de informação gerencial. A partir de relatório encaminhado pela contratada, o CESOL Recôncavo realizou
acompanhamento técnico a Empreendimentos de Economia Solidária (EES) inseridos no fornecimento ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), com foco na ampliação do acesso aos mercados institucionais e no
fortalecimento da geração de renda no território. Foram assessorados grupos da cadeia produtiva do marisco e da
agricultura familiar que comercializam com escolas estaduais e prefeituras da região.
As ações envolveram orientações técnicas e apoio operacional para regularização fiscal e emissão de notas fiscais
eletrônicas, assegurando o cumprimento das exigências legais do PNAE e a manutenção da formalidade das vendas. As
intervenções contribuíram para garantir a continuidade do fornecimento ao programa e o fortalecimento da economia local.
Os registros das atividades desenvolvidas foram encaminhados em formato digital, anexos ao Relatório de Prestação de
Contas. A seguir, relacionam-se os EES alcançados.
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CF 2.3.7 - Número de empreendimentos comercializando com apoio do Cesol
 
No trimestre em análise, a contratada informa que o CESOL Recôncavo manteve atuação estratégica no apoio ao acesso
a mercados pelos EES assistidos, com destaque para a ampliação de fornecimentos em diferentes canais de venda,
incluindo articulação para comercialização junto ao Estaleiro do Paraguaçu, em Maragogipe. Ao todo, 60
empreendimentos comercializaram com suporte direto do CESOL no período.
Os EES contemplados estiveram inseridos em diversas modalidades de comercialização, como lojas colaborativas,
mercados institucionais, feiras e pontos de venda parceiros, ampliando sua presença no mercado e fortalecendo a
circulação da produção no território. O quantitativo alcançado corresponde à meta estabelecida para o período.
Os registros das ações de articulação e comercialização foram encaminhados em formato digital, anexos ao Relatório de
Prestação de Contas. 
 
CF. 3 - Prestar assistência técnica para aumentar a capacidade de integração, cooperação e intercooperação dos
empreendimentos atendidos pelo CESOL
CF 3.1.1 - Empreendimentos inseridos em Redes de comercialização
 
Este indicador contabiliza o número de empreendimentos que foram efetivamente inseridos na Rede de Comercialização
Solidária, cumprindo os critérios estabelecidos pelo Cesol e participando das ações de integração comercial. A Rede de
Comercialização Solidária tem como objetivo fortalecer os processos produtivos e ampliar as oportunidades de
comercialização dos empreendimentos assistidos, promovendo vendas, trocas e articulações.
Houve cumprimento integral da meta de 96 EES, comprovada através de cartas de adesão dos empreendimentos à
respectiva rede e o regimento da mesma foram encaminhadas anexas ao 5º Relatório de Prestação de Contas. A seguir,
relacionam-se os empreendimentos atendidos pela rede.
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CF 3.2.1 - Cooperativa constituída com fins de comercialização
 
Este indicador não se aplica ao trimestre em análise.
 
CF 3.3.1 - Manutenção de Fundo Rotativo Solidário com participação dos EES atendidos pelo CESOL
 
Embora a contratada mencione em seu relatório trimestral a manutenção do Fundo Rotativo Solidário, os documentos
comprobatórios atualizados não foram encaminhados, a saber: Ato constitutivo, ata de constituição do comitê gestor e
regimento atualizado. Dessa forma, considera-se descumprido o indicador em análise.
 
CF 3.4.1 - Número de empreendimentos inseridos nas Lojas fomentadas pelos CESOL
 
A contratada informa que foram inseridos/mantidos 96 EES nas lojas fomentadas pelo Cesol, ultrapassando a meta
pactuada para o período. No Território do Recôncavo, o CESOL mantém parcerias com as lojas dos CESOL Portal,
CESOL Sisal e CESOL Salvador, possibilitando que empreendimentos com potencial produtivo ampliem seus canais de
venda para municípios como Feira de Santana e Salvador. Para comprovação deste indicador, a contratada encaminhou
nos anexos de seu relatório os termos de cessão dos EES participantes. 
 
CF 3.5.1 - Eventos de estímulo ao consumo responsável
 
Este indicador contabiliza a realização de eventos voltados à promoção do consumo responsável, com foco na educação,
conscientização e incentivo a práticas que valorizem escolhas mais saudáveis, sustentáveis e socialmente conscientes. A
meta estabelecida para o período - a realização de 1 (um) evento - foi integralmente cumprida.
Segundo relatório da contratada, foi realizado, em parceria com a Associação de Marisqueiras do Vale do Iguape, um
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seminário com foco no (Re)aproveitamento de Resíduos Sólidos Gerados pela Atividade da Mariscagem. O evento ocorreu
na comunidade de São Tiago do Iguape e teve como objetivo promover a sensibilização socioambiental, o fortalecimento
de práticas sustentáveis e a difusão de conhecimentos voltados à gestão adequada de resíduos. Participaram da atividade
a população local, grupos produtivos e organizações acompanhadas pelo Cesol 107 Recôncavo - incluindo o Núcleo Força
Quilombola, Marisqueiras do Vale do Iguape, Flor do Iguape e a Associação de São Francisco - além de representantes
da comunidade acadêmica do IFBA e da UFRB, bem como instituições que atuam com assistência técnica e extensão nas
comunidades do entorno, a exemplo da RESEX Marinha da Baía do Iguape e da equipe técnica do Cesol. A seguir,
imagens do evento, bem como tabela descritiva.

 
CF 4. Monitorar a assistência técnica socioprodutiva
CF 4.1.1 - Número de empreendimentos com informações atualizadas
 
Ao longo do trimestre em análise, a contratada informa que atualizou as informações dos empreendimentos da carteira
ativa. Isto posto, ressalta que no 5º trimestre, 86 EES tiveram as informações atualizadas, tais como faixa etária, cor,
escolaridade etc. Meta integralmente cumprida.
 
CF 4.2.1 - Percentual de beneficiários com informações atualizadas
Este indicador avalia o percentual de atualização das informações cadastrais dos beneficiários, garantindo que os dados
utilizados pelo Cesol permaneçam atualizados, consistentes e aptos a orientar o acompanhamento das ações
socioprodutivas. A meta estabelecida - atualização de 100% das informações - foi integralmente alcançada, conforme
consulta realizada ao sistema de cadastro dos beneficiários (CadCidadão).
 
CF 4.3.1 – Relatório com a evolução da renda dos EES
 
Este indicador não se aplica ao trimestre em análise.
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CF 4.3.2 - Diagnóstico do impacto do Cesol no território com foco nos beneficiários
 
Este indicador não se aplica ao trimestre em análise.
 
 
CF 5 – Articulação, governança e formação permanente.
CF 5.1.1 - Fomento de política pública municipal em economia solidária
 
No período avaliado, a contratada realizou duas ações voltadas ao fomento da política pública municipal de economia
solidária no Território do Recôncavo, superando quantitativamente a meta estabelecida.
A primeira atividade ocorreu no município de Muritiba, em 31/10/2025, em parceria com a Secretaria Municipal de
Agricultura, reunindo agentes territoriais, entidades de apoio à agricultura familiar e representantes institucionais. Na
ocasião, a contratada apresentou as ações desenvolvidas pelo CESOL e promoveu diálogo acerca da implementação da
Lei Municipal de Economia Solidária, com ênfase na articulação entre municípios, EES e gestão pública.
A segunda ação consistiu na realização de Audiência Pública no município de Santo Amaro da Purificação, em
29/10/2025, na Câmara de Vereadores, organizada em parceria com a Secretaria Municipal de Cultura, com participação
do poder público local, da Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte e de Empreendimentos Econômicos
Solidários do município e de cidades vizinhas.
Meta pactuada cumprida integralmente. A seguir, imagens fotográficas das atividades descritas.

 
CF 5.2.1 - Realização de evento formativo em economia solidária
 
No período avaliado, a contratada realizou 1 evento formativo em economia solidária, alcançando integralmente a meta
estabelecida.
A atividade ocorreu no município de Santo Amaro da Purificação, em 29/10/2025, no espaço da Câmara de Vereadores. O
evento contou com a participação da técnica da CATIS/SETRE, Sra. Albene Piau, vinculada à Secretaria do Trabalho,
Emprego, Renda e Esporte, que realizou exposição acerca da trajetória da Economia Solidária no Estado da Bahia,
destacando avanços e desafios.
A ação demonstra aderência ao objeto contratual, ao promover formação, mobilização social e articulação institucional em
torno da consolidação da política municipal de economia solidária.
A seguir, registros de imagens e quantitativo dos participantes envolvidos na atividade.
Meta pactuada integralmente cumprida.
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CF 5.3.1 - Plenária com EES atendidos pelo CESOL
 
Este indicador não se aplica ao trimestre em análise.
 
CF 5.4.1 - Qualificação da equipe do CESOL
 
Este indicador avalia o percentual de qualificação da equipe do CESOL. Dessa forma, conforme relatório e comprovações
por meio de certificados, a contratada informa que foi realizada formação interna na sede do CESOL.
A capacitação foi ministrada e certificada pela ACC, com foco em associativismo e inclusão produtiva. Foram abordados
conteúdos relacionados ao marco regulatório do associativismo, à organização e gestão das associações, bem como ao
papel dessas entidades no fomento a grupos produtivos e na ampliação das oportunidades de inclusão produtiva.
Também foram tratados aspectos referentes aos processos de regularização, atualização estatutária e demais
procedimentos essenciais ao fortalecimento institucional das associações.
A atividade teve como finalidade qualificar a equipe para replicar os conhecimentos junto aos grupos e empreendimentos
assistidos, considerando que parcela significativa dos coletivos acompanhados é composta por associações formalizadas
ou em processo de formalização. A ação demonstra aderência ao objeto contratual, ao fortalecer a capacidade técnica da
equipe para atuação junto aos EES.
Meta integralmente cumprida pela contratada. A seguir, imagens do evento formativo.
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CF.6 - Assistência Técnica em empreendimentos com atuação em Resíduos Sólidos
CF 6.1.1 - Assistência técnica para os empreendimentos que atuam com resíduos sólidos
Este indicador refere-se à oferta de assistência técnica pelo Cesol a empreendimentos que atuam com resíduos sólidos,
com foco no fortalecimento organizacional, produtivo e estrutural desses grupos. No período avaliado, a contratada
realizou 1 atividade de assistência técnica voltada a empreendimento que atua com resíduos sólidos, alcançando
integralmente a meta estabelecida.
A atividade ocorreu em 04/11/2025, no município de Santo Antônio de Jesus, no espaço de armazenamento da
Associação dos Catadores de Resíduos Recicláveis do Recôncavo – ACRB. Na ocasião, foram discutidas estratégias para
agregação de valor aos materiais coletados, incluindo a possibilidade de intercâmbio com grupo que já realiza a produção
de vassouras a partir de garrafas PET, considerando o interesse do empreendimento em iniciar esse processo produtivo.
Também foram prestadas orientações quanto ao uso contínuo de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) durante o
manuseio dos equipamentos, visando à segurança dos associados. A seguir, registros fotográficos da atividade analisada.
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CF 6.2.1 - Ações de Fomento para coletiva seletiva nos municípios atendidos pelo CESOL
 
Este indicador refere-se às ações desenvolvidas pelo Cesol para estimular a coleta seletiva e a gestão sustentável de
resíduos sólidos nos municípios atendidos, promovendo inclusão socioprodutiva, educação ambiental e fortalecimento da
economia solidária. A meta prevista – duas ações de fomento para coleta seletiva - foi integralmente cumprida, conforme
descritivo a seguir encaminhado em relatório da contratada.
As atividades ocorreram nos municípios de Cabaceiras do Paraguaçu (23/12/2025) e Santo Amaro da Purificação
(29/12/2025), com foco na elaboração de planos de ação para implementação e fortalecimento da coleta seletiva.
As ações contemplaram estratégias de mobilização e sensibilização da população, incluindo atividades educativas,
palestras, divulgação nas comunidades e escolas, além de orientações sobre separação adequada de resíduos,
identificação de materiais recicláveis e definição de dias de coleta. A seguir, registros fotográficos das atividades
mencionadas.
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CF 6.3.1 - Estruturação de rede com EES que atuam com resíduos sólidos no território
 
Este indicador refere-se à construção e fortalecimento de redes de empreendimentos econômicos solidários (EES) que
atuam com resíduos sólidos, promovendo integração, cooperação e compartilhamento de boas práticas no território. Trata-
se de informação gerencial, sendo necessário descritivo em relatório trimestral de prestação de contas, entretanto tal
descritivo não foi registrado pela OS em relatório em análise.
 
CF.7 - Assistência Técnica em Microcrédito
CF 7.1.1 - Empreendimentos com orientações para acesso ao microcrédito
 
Para o cumprimento da meta de orientar o quantitativo de 16 EES, a contratada informa ter realizado 3 ações nos
municípios de Cachoeira e Nazaré, contemplando atividades coletivas de formação e orientação técnica.
Na comunidade do Saco, em Cachoeira (07/12/2025), foi realizada oficina coletiva com apresentação sobre a linha de
crédito Agroamigo, com orientações acerca das formas de acesso e possibilidades de financiamento. Na comunidade do
Engenho da Ponte (03/12/2025), foi promovida orientação técnica sobre a linha de crédito CredBahia, com
esclarecimentos sobre metodologia e critérios de acesso, contando com a participação de 10 empreendimentos.
No município de Nazaré, em 18/12/2025, foi realizada oficina coletiva com participação de 6 empreendimentos, na qual
foram prestadas orientações sobre o CredBahia, sob condução da agente de crédito local, visando ampliar o entendimento
dos grupos quanto ao uso do crédito como instrumento de fortalecimento produtivo.
Meta pactuada para o trimestre – 16 - foi integralmente cumprida. A seguir, registros fotográficos relativos ao indicador em
análise.
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CF 7.2.1 - Empreendimentos encaminhados para o microcrédito (meta condicionada ao empreendimento)
Trata-se de Informação Gerencial (IG) com descritivo em relatório, entretanto a contratada não registrou em seu relatório
trimestral tais informações. Recomenda-se que haja esse registro nos relatórios posteriores.
 
CF 7.3 - CF 7.3.1 - Empreendimentos que acessaram microcrédito (meta condicionada ao empreendimento IG)

Trata-se de Informação Gerencial (IG) com descritivo em relatório, entretanto a contratada não registrou em seu relatório
trimestral tais informações. Recomenda-se que haja esse registro nos relatórios posteriores.
 
 
CG.1 Gestão Administrativa Financeira
CG 1.1.1 - Conformidade das despesas efetuadas pela OS
 
As despesas efetuadas foram efetivadas em conformidade com Plano de Trabalho. Observou-se o efetivo gerenciamento
do serviço da assistência; que a Contratada respondeu pelas obrigações, despesas e encargos na forma da legislação em
vigor; efetuou o pagamento de taxas e impostos; movimentou os recursos financeiros transferidos pelo Estado da Bahia
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em acordo com as modalidades pactuadas.
 
1.2.1 – Limite de Gastos com pessoal
 
A Contratada apresenta despesa com pessoal conforme programação prevista, cumprindo com o limite estabelecido de
80% do valor da receita estabelecido para a rubrica.
 
CG. 2 Gestão de Aquisições
CG 2.1.1 - Aplicação de regulamento de compras
 
A Organização Social tem seguido o regulamento de compras.
 
CG 2.2.1 - Pessoal contratado de acordo com os requisitos qualitativos exigidos
 
Verifica-se que a Organização Social não cumpriu integralmente, conforme a previsão do edital, o quantitativo de
contratação de profissional que atendesse ao quadro de dimensionamento de pessoal estabelecido no edital. A previsão
do plano de trabalho da contratada previa a contratação de 9 profissionais, entretanto há o número atual de apenas 8
profissionais. Os atuais profissionais atendem os requisitos qualitativos mínimos para execução dessas funções.
 
CG 2.2.2 - Pessoal contratado de acordo com o quantitativo exigido
 
Verifica-se que a Organização Social realizou, conforme a previsão do edital, contratação de profissional que atendesse
ao quadro de dimensionamento de pessoal estabelecido no edital, assim como os requisitos qualitativos mínimos para
execução dessas funções.
 
 
CG. 3 - Gestão do Controle
CG 3.1.1 - Prestação de contas do Contrato de Gestão
 
A Contratada seguiu o modelo de Relatório de Prestação de Contas orientado pela Comissão de Acompanhamento,
Monitoramento e Avaliação, apresentando-o no prazo deliberado e fazendo constar os elementos necessários para as
devidas considerações.
 
CG 3.2.1 - Manifestação dos Conselhos da OS
 
Este indicador não se aplica ao trimestre em análise.
 
CG 3.3.1 - Cumprimento de cláusula contratual
 
Não houve constatado descumprimento de cláusula contratual por parte da Contratada.
 
CG 3.3.2- Responsabilização de irregularidades pelos órgãos de controles
 
Até o presente momento não houve registrado manifestação de órgão de controle, acerca do Contrato de Gestão.
 
CG 3.3.3 - Pesquisa de Satisfação
 
A contratada realizou a pesquisa de satisfação prevista para o 5º trimestre, ouvindo os Empreendimentos atendidos pelo
Cesol Recôncavo. Os participantes avaliaram principalmente o atendimento, a equipe técnica, o marketing e o apoio à
comercialização. A seguir, gráficos relacionados.
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6. DEMONSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
6.1 RESUMOS DAS MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS DO PERÍODO

 
NOTA 1: OS VALORES CONSTANTES NA TABELA PROCEDEM DO DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DO RELATÓRIO APRESENTADO PELA CONTRATADA;

NOTA 2: OS SALDOS MENCIONADOS REFERENTE AO FINAL DO TRIMESTRE ANTERIOR E DA CONTA BANCÁRIA FORAM APURADOS COM BASE NOS EXTRATOS BANCÁRIOS
APRESENTADOS PELA CONTRATADA;

NOTA 3: APRESENTA SALDO REMANESCENTE DO 4º TRIMESTRE.

 
 
6.2 DEMONSTRATIVO SINTÉTICO DE RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
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NOTA 1 – NO ITEM 1.1.1, RECEITAS RECEBIDAS, O SOMATÓRIO REGISTRADO CORRESPONDE AO REPASSE DA 5ª E 6ª PARCELA, DESTINADO AS DESPESAS DE CUSTEIO DO CONTRATO DE
GESTÃO Nº052/2024;

NOTA 2 – NO ITEM 1.1.3, REFERE-SE AO SALDO REMANESCENTE DO TRIMESTRE ANTERIOR;

NOTA 3 – NO ITEM 1.2.1, RECEITAS RECEBIDAS, O VALOR APRESENTADO REFERE-SE A RENDIMENTO BRUTO SOBRE APLICAÇÃO DO RECURSO;

NOTA 4 – NO ITEM 1.2.2, RECEITAS RECEBIDAS, TRANSFERÊNCIA DE VALOR DA CONTA PRINCIPAL PARA A CONTA ESPECÍFICA COM DESTINO A RUBRICA “PROVISÕES TRABALHISTAS E
SOCIAIS”;

NOTA 5 – NO ITEM 1.2.3, RECEITAS RECEBIDAS, O SALDO REGISTRADO REFERE-SE A ESTORNOS BANCÁRIOS;

NOTA 6 – NO ITEM 2.1.2, DESPESAS DE CUSTEIO, O SALDO DA RUBRICA “ENCARGOS SOCIAIS” DIFERE DO SALDO LIMITE CONFORME QUADRO ORÇAMENTÁRIO DA PROPOSTA DE
TRABALHO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL (OS);

NOTA 7 – NO ITEM 3.1, DESPESAS DE CUSTEIO, O SALDO REGISTRADO REFERE-SE À AQUISIÇÃO DE 01 (UM) MICROFONE PARA USO DA EQUIPE TÉCNICA DO CESOL;

NOTA 8 – NO ITEM 1.1.1, 1. RECEITAS OPERACIONAIS, O SALDO REFERE-SE À TRANSFERÊNCIA DE PARTE DO RECURSO DESTINADO A DESPESAS “PROVISÕES TRABALHISTAS E
SOCIAIS”;

NOTA 9 – NO ITEM 1.1.2, 1. RECEITAS OPERACIONAIS, O SALDO MENCIONADO REFERE-SE A RENDIMENTO SOBRE APLICAÇÃO FINANCEIRA;

NOTA 10 – NO ITEM 1.1.4, 1. RECEITAS OPERACIONAIS, O SALDO REGISTRADO REFERE-SE AO SALDO REMANESCENTE DO 4º TRIMESTRE; 

NOTA 11 – NO ITEM 2.1, 2. DESPESAS OPERACIONAIS, O TOTAL REGISTRADO REFERE-SE A PAGAMENTO DA 1º E 2º PARCELA DO 13º SALÁRIO, E 1/3 SOBRE FÉRIAS.

 
 
6.3 ANÁLISE DAS RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
 
 
Das Receitas
 
O demonstrativo, tabela 02, apresenta o valor total de R$580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais), que conforme
cronograma de desembolso trata-se do repasse da 5ª e 6ª parcela do Contrato de Gestão nº052/2024 destinado a
despesa de custeio. Além do valor acima, a Contratada registra saldo do período anterior no valor de R$1.313,98 (hum mil
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e trezentos e treze reais e noventa e oito centavos), o rendimento bruto sobre aplicação de recurso na quantia de
R$3.961,57 (três mil e novecentos e sessenta e um reais e cinqüenta e sete centavos), a transferência do total de
R$14.004,72 (catorze mil e quatro reais e setenta e dois centavos) com destino a rubrica “Provisões Encargos Trabalhistas
e Sociais” e o estorno bancário no total de R$17.476,62 (dezessete mil e quatrocentos e setenta e seis reais e sessenta e
dois centavos), e, tais valores resultam no somatório de R$588.747,45 (quinhentos e oitenta e oito mil e setecentos e
quarenta e sete reais e quarenta e cinco centavos) que corresponde às receitas operacionais do período.

Das Despesas
 
Segundo apresentado, tabela 03, relacionado à despesa incorrida com pessoal, no período, o valor total foi de
R$129.100,08 (cento e vinte e nove mil e cem reais e oito centavos) que consiste na soma dos saldos R$105.209,38
(cento e cinco mil e duzentos e nove reais e trinta e oito centavos) das despesas de pessoal e R$23.890,70 (vinte e três
mil e oitocentos e noventa reais e setenta centavos) das provisões e encargos trabalhistas sociais. O programado para o
trimestre foi de R$123.497,25 (cento e vinte e três mil e quatrocentos e noventa e sete reais e vinte e cinco centavos) com
as rubricas: remuneração, encargos sociais, provisões encargos trabalhistas e sociais, e benefícios e insumos de pessoal,
conforme orçamentário da proposta de trabalho da Organização Social Associação Central de Cidadania no território
Recôncavo. A partir do desembolso efetivo é possível observar que a rubrica se comportou de acordo com o limite de 80%
e este em valor correspondente a R$224.000,00 (duzentos e vinte e quatro mil reais).
A Contratada relata que no trimestre efetivou regularmente o pagamento da remuneração e das obrigações trabalhistas.
Em relação ao saldo da rubrica “Provisões Encargos Trabalhistas e Sociais” houve a transferência do valor estimado da
conta principal para a conta específica. E na referida rubrica foi registrada despesa com parcelas do 13º salário e 1/3 sobre
férias para 04 técnicos. Tal constatação deu-se após comparativo do previsto com realizado com base no quadro
orçamentário trimestral contido na proposta de trabalho apresentada pela Organização Social.
Os saldos das despesas incorridas com as rubricas “Serviços de Terceiros” e “Despesas Gerais” mantiveram-se dentro do
limite esperado. Segundo a Contratada, com base nos registros financeiros o Cesol realizou as ações – “visita e
assistência técnica aos empreendimentos de economia solidária”, “assessoria jurídica”, “serviço de marketing”, “serviços
gráficos” e “curso de formação em comunicação popular”. Para mais, consta registro de despesas com IRRF (imposto de
renda retido na fonte) sobre aplicação financeira, o qual foi apurado através dos extratos bancários da conta aplicação
apresentados pela Contratada.
 Em síntese, o total de gasto é de R$201.862,00 (duzentos e um mil e oitocentos e sessenta e dois reais) que consiste no
somatório do total de saídas da conta principal e da conta específica, respectivamente a soma dos saldos R$201.682,10
(duzentos e um mil e seiscentos e oitenta e dois reais e dez centavos) e R$179,90 (cento e setenta e nove reais e noventa
centavos). Vale ressaltar, que o recurso disponível provém do repasse da 5ª e 6ª parcela somado ao saldo remanescente
do 4º trimestre, que suprir as obrigações previstas. A comissão de acompanhamento, diante da análise financeira da
referida prestação de contas trimestral solicita atentar-se com o preenchimento dos demonstrativos financeiros que
compõe o relatório técnico, no quesito valor e classificação/ nomenclatura das despesas, como também, acompanhar o
saldo remanescente da rubrica “Bens Permanentes”, encaminhar extratos da conta corrente e aplicação da conta principal
e específica a cada trimestre, e realizar a cada parcela do contrato e gestão a parte destinada a rubrica “Provisões
Encargos Trabalhistas e Sociais”, por intermédio da ferramenta e-mail, especialmente, para os achados de teor financeiro.
 
 
6.4 PROVISIONAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS E SOCIAIS (RESOLUÇÃO CONGEOS N º77/2023)
 
Com o repasse da 13ª parcela do Contrato de Gestão nº015/2022 houve a transferência da quantia de R$140.698,50 (cento
e quarenta mil e seiscentos e noventa e oito reais e cinqüenta centavos) para a conta Bancária Exclusiva/ Específica para
Provisões Encargos Trabalhistas e Sociais. Este valor está difere do previsto para o 13º trimestre, com base no Plano de
Trabalho apresentado pela Organização Social UNISOL no território Chapada da Diamantina. No referido período foi
registrado despesas pessoais como remuneração; INSS, PIS e IRRF sobre folha de pagamento, tal situação foi observada
na movimentação bancária de acordo com os extratos e nos lançamentos financeiros contidos no relatório trimestral de
prestação de contas.
 
Controle individualizado por empregado
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Comprovante de regularidade trabalhista, previdenciária e fiscal
 
Em anexo na página n°210 e 213.

 

 
 
Declaração de Recolhimento e Provisionamento dos Encargos Trabalhistas e Sociais
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8. MANIFESTAÇÕES DA OUVIDORIA GERAL DO ESTADO
 
Até o presente momento não houve indicações da Ouvidoria Geral do Estado em face deste contrato de gestão.
 
9. NOTIFICAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE
 
Não houve notificações dos órgãos de controle que admitissem violação de dispositivos legais em face do contrato de
gestão em tela, até a presente data.
 
10. ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
 
Não houve constatado descumprimento de cláusula contratual por parte da Contratada.
 
11. APLICAÇÃO DE DESCONTOS
 
A Contratada vislumbra desconto de 3% para o trimestre.
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NA= Não se aplica ao trimestre
 
 
2. RECOMENDAÇÕES
 
Objetivando a eficiência e a eficácia das ações do Cesol, inclusive de modo a tornar célere o acompanhamento e
monitoramento do contrato de gestão, cabe reiterar o que segue:
O respeito a todas as cláusulas dos contratos de gestão, isto, inclusive, atentar-se para Resolução nº 120, de 29/08/2019
do TCE/BA, visto ser um documento norteador e obrigatório para execução dos contratos de gestão no Estado da Bahia,
assim como as demais normas que versam sobre o Programa de Organizações Sociais no Estado da Bahia.
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Observação ao cumprimento dos componentes finalísticos e de gestão, notadamente, pontualidade na entrega dos
relatórios trimestrais de prestação de contas e revisão de conteúdo para que se evitem erros materiais e carências
documentais.
Manter a guarda dos documentos relacionados aos meios de verificação dos indicadores do Contrato de Gestão, tais
quais: carta de adesão dos empreendimentos à rede de comercialização; documento responsável por registrar o
faturamento do empreendimento; documentos de sistematização das informações dos empreendimentos e de
sistematização das informações das famílias.
Manter organizada toda a documentação fiscal, trabalhista, previdenciária e financeira da Organização Social,
especialmente, à relacionada ao Contrato de Gestão em análise.
Atentar para inclusão de contratos de serviços que digam respeito ao trimestre de referência, sendo que os contratos de
prestadores de serviços devem indicar de forma expressa quais obrigações financeiras são abarcadas. Os contratos de
prestação de serviços e as compras devem observar as condições estabelecidas no Regulamento da Organização Social.
Observar a necessidade de informar e formalizar com brevidade para a Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e
Avaliação possíveis redução ou acréscimo de pessoal, atentando para o dimensionamento de pessoal em consonância
com as cláusulas contratuais relativas aos processos seletivos, entre outras alterações de semelhante teor.
Essas recomendações não dispensam outras que surjam ao longo da execução do contrato de gestão e devem ser
acompanhadas trimestralmente para verificação do aperfeiçoamento da gestão.
 
13. PARECER CONCLUSIVO
 
Centrado nos registros pertinentes à execução das metas estabelecidas, nos demonstrativos de aplicação dos recursos
repassados pelo Estado, no modo de agrupamento das contas de despesa, na observância às cláusulas contratuais,
examinou-se o Relatório apresentado pela Contratada, com a incumbência de expressar opinião sobre o cumprimento do
contrato em tela até o presente momento.
O exame foi conduzido com foco na presunção de veracidade das informações prestadas, na obediência aos
regulamentos e nas práticas adotadas pela administração do Cesol.
É opinião desta Comissão que até onde foi possível verificar houve cumprimento dos componentes do contrato de gestão
previstos para o trimestre pela Organização Social. Isto posto, exaramos o presente parecer com recomendação de
aprovação desta prestação de contas com as ressalvas, sem prejuízo de a Organização Social continuar prestando o
serviço com qualidade e melhorando os aspectos de gestão e da execução dos indicadores e metas.
Estando de acordo com os achados, recomendações e conclusões da Comissão de Monitoramento e Avaliação do
Contrato de Gestão, subscrevo o presente Relatório acolhendo as ressalvas, reiterando as recomendações e indicando o
seu encaminhamento ao Secretário Augusto Vasconcelos, ao Conselho Deliberativo da Organização Social Central de
Cidadania.
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